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STF mantém limite a atuacao de servidor de agéncias
reguladoras

01/04/2023

O Supremo Tribunal Federal manteve a proibicdo de que servidores das agéncias reguladoras exercam outra atividade
profissional ou de direcdo politico-partidéria. A decisdo, unanime, foi tomada em sessdo virtual, em julgamento de acéo
direta de inconstitucionalidade (ADI).

Nelson Jr./SCO/STF

Para Barroso, restri¢oes impedem que os servidores comprometam suaisencéo
Nelson Jr./SCO/STF

Na acéo, a Unido Nacional dos Servidores de Carreira das Agéncias Reguladoras Federais (Unareg) alegava que as
proibicdes, previstas naLe 10.871/2004, violam preceitos constitucionais como as liberdades de profisséo, de associacdo
e de expresséo.

Em seu voto pelaimprocedéncia do pedido, o relator, ministro Luis Roberto Barroso, afirmou que as restricfes so
legitimas, razoaveis e proporcionais. Para ele, a proibicdo assegura a observancia dos principios da moralidade, da
eficiéncia administrativa e daisonomia e garantem aisencéo e aindependéncia dos servidores das agéncias reguladoras.

Segundo o ministro, as agéncias sdo autarquias de regime especial, caracterizadas por independéncia administrativa,
auséncia de subordinagdo hierarquica, mandato fixo, estabilidade de dirigentes e autonomia financeira. Portanto, as
vedagdes sdo adequadas porgque impedem que os servidores comprometam sua isen¢do no exercicio concomitante de
fungdes publicas e privadas e de diregéo politico-partidéria.

Interesse publico

Barroso assinalou ainda que a jurisprudéncia do STF é no sentido da constitucionalidade de leis que restringem a
liberdade de exercicio de atividade, oficio ou profissdo a fim de proteger o interesse publico contra possiveis conflitos
decorrentes da pratica profissional ou tutelar principios constitucionais aplicaveis a administracéo puablica. Com
informagdes da assessoria de imprensa do STF.
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